
    
SETCEMG    -       RESUMO DAS CCT s 2.005/06          INTERIOR

  
             BELO HORIZONTE 

 
1. Correção salarial a partir de MAIO/05 aplicada sobre o salário                   Até R$ 1.200,00 = 8,0%                8,0% (sem limite  
        de maio/04, compensando-se as antecipações                Acima de R$ 1.200,00 = mínimo de                            de salário)           

          R$ 96,00 mais livre negociação 

2. Piso salarial:   
Motorista de carreta       R$ 800,01    R$ 778,90   
Motorista de veículo acima de 9000 kg (truck)    R$ 621,21    R$ 604,79   
Motorista de veículo até 9000 kg (outros) e Motociclista   R$ 543,52    R$ 529,17   
Conferente        R$ 491,78    R$ 478,80   
Ajudante        R$ 414,14    R$ 403,17   
Salário de ingresso (exceto para as funções acima)   R$ 336,48    R$ 327,60  

3. Ajuda alimentação                   a partir de junho/05          a partir de maio/05          
            R$ 3,56 por dia trabalhado          R$ 82,08 por mês  

4. Pagamento das diferenças                  na folha de julho/05           na folha de julho/05  

5. Plano de saúde:                   R$ 76,00 de maio a setembro/05  NÃO TEM          
            R$ 82,08 a partir de outubro/05 

    Cláusulas importantes:  
             a) Desconto máximo do empregado: 10,0% do piso do ajudante.  

b) Ficam absorvidas e extintas quaisquer eventuais pretensões  
      advindas da implementação e cumprimento das normas do  
      plano de saúde desde a sua implantação em 1998 até hoje.  
c) Se até o dia 30/9/05 a Fettrominas não contratar os planos   
     de saúde a serem aderidos, as empresas poderão contratar  
     outro equivalente.  
d) Até o dia 30/11/05 a empresa terá que regularizar sua situação  
     com o plano de saúde. Após esta data, as entidades ficam  
     autorizadas a ajuizarem ação de cumprimento sem a prévia  
     autorização da Câmara de Conciliação.  

6. Contribuições dos empregados (desconto em folha)  
a) Confederativa (mensalmente)     1,0% do salário    1,0% do salário  
b) Assistencial (uma única vez)      3,5% da remuneração   3,5% da remuneração           

          de julho/05             de julho/05  

7.Contribuição Assistencial Patronal (guia para recolhimento)   R$ 5,00 por empregado existente      R$ 5,00 por empregado existente           
em maio/05. Mínimo de R$ 50,00       em maio/05. Mínimo de R$ 50,00           
e máximo de R$ 1.500,00.           e máximo de R$ 1.500,00. 

AS DEMAIS CLÁUSULAS NÃO FORAM ALTERADAS.                                                                                                                                           16/6/05 
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